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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


Pedro Leopoldo, 28 de julho de 2015

OFÍCIO/GABINETE/019-P/2015

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Município a receber da União imóvel em doação, e dá outras providências”.

Renovo na oportunidade saudações respeitosas e de apreço, solicitando a aprovação do presente projeto de lei, em caráter de urgência.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

AZIZ JOSÉ FERREIRA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º 28, DE 28 DE JULHO DE 2015

“Autoriza o Município a receber imóvel em doação com encargo da União, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Pedro Leopoldo, através do Poder Executivo, autorizado a receber em doação com encargo, imóvel de propriedade da União, constante de área de terreno com 46.332,48 m², situado no lugar denominado Fazenda Modelo, nesta cidade, sendo parte de uma área maior com 70,317 hectares, objeto da Matrícula nº 28.909, livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo.

Parágrafo Único – A área a ser desmembrada da Matrícula nº 28.909, livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo é a descrita no Memorial Descritivo anexo a esta Lei.

Art. 2º. O Município de Pedro Leopoldo, após efetivada a doação do imóvel constante do Art. 1º. desta Lei, deverá promover a regularização fundiária da ocupação já existente no lugar denominado “Horta Comunitária”, sendo vedada destinação diversa.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias com sua transferência (desmembramento, escritura e registro), as quais correrão por conta do orçamento vigente do Município de Pedro Leopoldo.

Art. 4º. As despesas com a regularização fundiária do lugar denominado “Horta Comunitária” correrão por conta do orçamento vigente do Município de Pedro Leopoldo.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 28 de julho de 2015

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Autoriza o Poder Executivo a receber em doação da União, com encargos, o imóvel que especifica”.

O presente projeto de Lei tem por finalidade possibilitar o recebimento, pelo município de Pedro Leopoldo, da área denominada como Horta Comunitária.

A Prefeita Municipal, através do ofício nº 0214/2013, de 20/08/2013 (cópia anexa), formalizou entendimentos já mantidos anteriormente junto à Secretaria de Patrimônio da União (Superintendência em Minas Gerais), ratificando o interesse do município de Pedro Leopoldo em receber a área acima mencionada.

Em atendimento ao mencionado pedido, a Secretaria de Patrimônio da União enviou o ofício nº 1.883/2014/SEREF/SPU, através do qual informou que, para que possa dar início à instrução do processo de doação com encargo ao Município de Pedro Leopoldo, seria necessária a apresentação de vários documentos nele elencados, dentre eles, “Lei Municipal autorizando o município a receber o imóvel em questão, em doação”. 

Face o exposto, para possibilitar ao Executivo a promoção de ações objetivando a regularização fundiária das ocupações na Horta Comunitária (com a conseqüente titulação de seus ocupantes), faz-se necessária a aprovação do presente projeto de lei, em caráter de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Prefeitura Municipal, aos 28 de julho de 2015

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo


